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LEI Nº 1925 DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

Institui e inclui no calendário oficial de 

eventos do município de São Gonçalo do 

Amarante o dia municipal de combate à 

LGBTfobia. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal de Combate à LGBTfobia”, a ser celebrado anualmente 

no dia 17 de maio, e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de São Gonçalo do 

Amarante.  

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer outra data, 

dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo. 

Art. 2º A data a que se refere o Artigo 1º poderá ser comemorada anualmente com 

reuniões, palestras, seminários, workshops ou outros eventos voltados à conscientização, 

sensibilização e respeito à diversidade sexual e de gênero e ao combate à sua discriminação.  

Parágrafo único. As instituições de natureza pública que detenham competência legal 

para adoção de ações governamentais direcionadas ao assunto tratado nesta lei poderão 

firmar parcerias com entidades da sociedade civil que desenvolvam ações semelhantes, no 

intuito de promoverem atividades educativas para celebrar a data. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de agosto de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 553/2021, de 20 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento em comissão 
da Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 554/2021, de 20 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 555/2021, de 20 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação:

LEI Nº 1925 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do município 

de São Gonçalo do Amarante o dia municipal de combate à 

LGBTfobia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal de Combate à LGBTfobia”, a ser 

celebrado anualmente no dia 17 de maio, e incluído no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de São Gonçalo do Amarante. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em 

qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do 

caput deste artigo.

Art. 2º A data a que se refere o Artigo 1º poderá ser comemorada 

anualmente com reuniões, palestras, seminários, workshops ou outros eventos 

voltados à conscientização, sensibilização e respeito à diversidade sexual e de gênero 

e ao combate à sua discriminação. 

Parágrafo único. As instituições de natureza pública que detenham 

competência legal para adoção de ações governamentais direcionadas ao assunto 

tratado nesta lei poderão firmar parcerias com entidades da sociedade civil que 

desenvolvam ações semelhantes, no intuito de promoverem atividades educativas 

para celebrar a data.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de agosto de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA 552/2021, de 20 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1°. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 

de agosto de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

 
 
 

CARGO NOME  
ASSISTENTE JULIANA CAROLINA ALVES DE MEDEIROS

SUPERVISOR TERRITORIAL DANIELLY BRITO MEDEIROS DA FONSECA
ASSESSOR TÉCNICO DAMARES DE FREITAS ROCHA SOUSA  

CARGO NOME  
ASSISTENTE EDONIAS ALVES DOS SANTOS  

SUPERVISOR TERRITORIAL DAMARES DE FREITAS ROCHA SOUSA  
ASSESSOR TÉCNICO MIRINALVA LIMA SIQUEIRA  

ASSISNTE TÉCNICO OPERACIONAL LIDIANE DO NASCIMENTO CASTILHO  

 

 

 
 

CARGO NOME  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL RICARDO KLEBER BERNARDO CABRAL
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL JOSÉ NILSON SANTOS CABRAL  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL JOSIVAN LOPES RODRIGUES  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL JACKSON COSTA SANTANA  


